
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

ESTADO DO PARĂ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Câmara Municipal de São João do Araguaia/PA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Diretoria Financeiro

Responsável pela Demanda: Rones Sandro Dias dos Santos

Cago: Diretor Financeiro da Câmara Mun. de São João

Comissão Permanente de Licitação
Folhas: 002

Servidor:

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução integrada de

gestão pública, abrangendo módulo contábil e patrimonial, módulo de controle interno, compras e

licitação, plataforma do portal da transparência pública, plataforma do portal do servidor público,

publicação e hospedagem de arquivos em formato PDF de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços

(NFSe), garantindo a compactação e entrega dos arquivos ao final do contrato, além da hospedagem

e acesso via internet aos bancos de dados em ambiente de nuvem (RDS), para a Câmara Municipal
de São João do Araguaia/PA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de

sistemas públicos, publicação eletrônica de documentos contábeis e fiscais, sincronização de dados

com o portal da transparência e organização de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços (NFSe)
associadas às liquidações contábeis é medida essencial para garantir a eficiência administrativa e o

cumprimento da legislação vigente na Câmara Municipal de São João do Araguaia/РА.
1. Obrigatoriedade Legal da Transparência e da Publicação Eletrônica

A Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), especialmente em seus
arts. 48 e 48-A, determina que a administração pública deve assegurar ampla transparência da
gestão fiscal, com a divulgação de informações por meios eletrônicos de acesso público. A
publicação de relatórios, balanços e documentos contábeis em formato digital atende a essa
exigência, permitindo o controle social e o acesso às informações em tempo real.

2. Acesso à Informação e Publicidade dos Atos Administrativos

Nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), os órgãos públicos
devem garantir o acesso amplo às informações de interesse coletivo, inclusive por meio da
disponibilização em portais eletrônicos. A sincronização dos dados contábeis com o Portal da
Transparência atende diretamente a essa exigência legal, ampliando o controle social e promovendo
a cidadania ativa.

3. Organização e Disponibilização de Documentos Fiscais

A digitalização, compactação e publicação de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços (NFSe)
associadas às liquidações contábeis são fundamentais para assegurar a rastreabilidade das despesas,
facilitar auditorias e cumprir os princípios da economicidade, eficiência e legalidade previstos no
caput do art. 37 da Constituição Federal.

4. Manutenção da Infraestrutura de Sistemas Públicos

A manutenção dos sistemas utilizados pela Câmara Municipal é necessária para a

continuidade dos serviços administrativos, evitando prejuízos à gestão e interrupções nos fluxos de
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